
Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 535.208 - SP (2019/0285799-8)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
IMPETRANTE : RENATO CARLOS FERREIRA E OUTRO
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PACIENTE  : GUILHERME RENAN DA SILVA SANTOS (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado em favor de 

GUILHERME RENAN DA SILVA SANTOS no qual se aponta como autoridade coatora 

Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo relator da Apelação n. 

0020140-75.2018.8.26.0050. 

Depreende-se dos autos que o paciente foi condenado a 5 anos de 

reclusão e a 1 ano de detenção, respectivamente, pelos crimes previstos no art. 33, caput, da 

Lei n. 11.343/2006 e no art. 12 da Lei n. 10.826/2003. 

No presente habeas corpus, o impetrante narra que interpôs apelação 

contra a sentença condenatória, que foi autuada em 28/8/2018 e está conclusa desde 

15/1/2019. Informa que em 4/6/2019 foi deferida a progressão de regime ao paciente. 

Defende excesso de prazo para exame do referido recurso. Ao final, requer a soltura do 

paciente ou, alternativamente, que seja determinada a imediata apreciação do recurso. 

Liminar indeferida às e-STJ fls. 38/39.

Prestadas as informações, o Ministério Público Federal opinou pela 

concessão parcial da ordem (e-STJ fls. 83/85).

É, em síntese, o relatório.

Pois bem. Informações extraídas do endereço eletrônico do Tribunal de 

origem noticiam a superveniência, em 18/11/2019, do julgamento do apelo defensivo.

Sendo assim, fica esvaziada a alegação de excesso de prazo para o 

julgamento do recurso de apelação.
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Superior Tribunal de Justiça

Ante o exposto, com base no art. 34, inciso XX, do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, julgo prejudicado o presente habeas corpus.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 29 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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